
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 1/2022 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 03 de janeiro de 2022.

O Diretor-Geral do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 102/2020, de 
28/01/2020, publicado no Diário Oficial da União em 29/01/2020. 

Considerando processo eletrônico 23514.000005/2022-61, RESOLVE:

Art. 1º  a partir do dia 04 de JANEIRO de 2022, as férias referente ao exercício de  INTERROMPER 2021, da 
servidora JÉSSYCA FINANTES DO CARMO BÓZIO CIPRIANO, Matrícula SIAPE nº 2323227, de acordo com 
o artigo 80 da Lei 8.112/90.

Art. 2º Determinar novo usufruto reprogramado: de 25/02 a 05/03/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Dê-se ciência, e Cumpra-se
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